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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

Decreto nº 3.278, de 1 O de maio de 2006. TAQUARITINGA ' 
Declara a aposentadoria compulsória do servidor 

Governo com Seriedade ' 
Benedito da Silva, no cargo de Motorista do 
Quadro de Servidores da Municipalidade. 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 002/06, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga" IPREMT, e Processo Protocolado nº 973/2006 da Municipalidade, ' ' 
Decreta: 

�- 1 --- - - � .,} - . ,', --- -- -_ .-----.' Ô. ' } • ·e � -·�-�,·o:,_ �-.- � �-. Art .• _1°. Fica_---?_eél11r:ada; 0;i@?rª. '. - ?�· .e��lRs . legais _ � aposent�doria, 
compulsor1a, a partir d_e,.sta data, do fun�ona��publlco mun1c1pal Benedito da 
Silva, exercendo as ��nc;:ões C!�,,g!lfag_� M0�foi�ta, Referência 8-A, Anexo VIII, 
da Escala de Vel')_c1rnentos-rf; da te1"l'ií11'11111c1pal 1nº 2.924/1997, Quadro de 
Servidores eia Mtló'lcipalidade, :�ºIP> proveni'll;.tntegrais, considerando a 
remuneração bá$)r:;i{:-(e dem�l!> i(an't_ã'gens do��i;}�o, e nos termos da Lei 

º '=- � "" '>?, _ - - -. . ----- - ' .  •·. - ----� �--- -Municipal nº 1.12&;0�t:ie 15.·de·�seterrí'bro def�t1©Vfil�E;statuto dos Funcionários 
Públicos MuniclPê.L�tf'er dÔ àfi:!-'146, ·-inciso 111�.a,�r��gânica do Município, e.e. '%,,;:·-•'----"' �- e; - - - , • , ,<r.,-�.,., , • . , �""·�;;.-""""' com o art. 38, incil§'f)�fl q� Lei Muniç:ipal nº 3�25�j:'ê1ª'J-27 de junho de 2002, com 

• • - -"' - ,_.,,.. • ,,.. • � =---, < .�., - . ...,_ -os d1re1tos e va1Jt®ens previstos nas c1tadas'le9J.slaçoes'. 
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Art. 2°. Asi-Verl?'ãsrjE(qe���_rla�,:aqctirrlj?ÇiÍl)l\e�(�âeste Decreto, correrão à 
conta das dotaçõe� J5r9pr�s; çp(lsj,griadãs êíui,óf'çJ?.â:Jento" 
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Art. 3º�';Este'fi0êcr�t?i:,�11Jr'�rá> E�JJl��vliJ01''1;1'lél _ d�pá de sua publicação, 
revogadas as -ais12_gsiçõe,��ID'if,R_�JJ'�,�g,nf'I ª�\ •• 1-x"t;"�'r 
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José Paulo do Júnior 
Prel' · o M icipal 
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Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900·000 Taquarilinga • SP 


